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MAIS 10 
MORTOS POR 
COVID-19 EM 
CURITIBA

Mais 10 óbitos e 378 
casos confirmados 
de coronavírus fo-

ram registrados em Curi-
tiba, segundo o boletim de 
ontem da Secretaria Muni-
cipal de Saúde (SMS). Com 
os novos dados, Curitiba 
chega a um total de 916 
mortes e 29.917 casos con-
firmados desde o começo 
da pandemia, em março 
desde ano. O total de casos 
ativos na cidade é de 4.424, 
ou seja, são pessoas ainda 
com potencial de transmis-
são do vírus. A ocupação 
das UTIs exclusivas para 
o tratamento da doença na 
capital é de 75%. 

De acordo com a pre-
feitura, nove destes óbitos 
ocorreram nas últimas 48 
horas e um estava em in-
vestigação. As vítimas são 
oito homens e duas mulhe-
res, com idades entre 52 e 
86 anos. Lembrando que 
Curitiba segue na bandeira 
amarela, em alerta para o 
coronavírus. Leia mais na 
página 11 quando a pande-
mia deve aliviar em Curitiba. 

UTIs ocupadas 
Levantamento da pre-

feitura apontou que a taxa 
de ocupação dos 355 leitos 
de UTIs do SUS exclusivos 
para covid-19 na cidade é 
de 75%. Todos os pacien-
tes que internam com qua-
dro de síndrome respirató-
ria aguda grave vão para os 
leitos exclusivos da doen-
ça. Há 87 leitos de UTI do 
SUS livres em hospitais de 
Curitiba. 

116 mil casos no PR 
No Paraná, apontou bo-

letim de ontem da Secre-
taria de Estado da Saúde 
(Sesa), foram 1.103 no-
vos casos e mais 14 óbitos 
pela infecção causada pelo 
novo coronavírus. Com os 
números deste domingo o 
Paraná soma 116.687 diag-
nósticos positivos de Co-
vid-19 e 2.940 mortes por 
causa da doença. 

As vítimas fatais esta-
vam internadas. São qua-
tro mulheres e dez homens 
com idades que variam de 
40 a 89 anos. Os óbitos 
ocorreram de 10 a 23 de 
agosto. Foram seis mortes 
em Curitiba, além de um 
óbito em cada um dos se-
guintes: Londrina, São Se-
bastião da Amoreira, Ponta 
Grossa, Francisco Beltrão, 
Rio Branco do Sul, Colom-
bo, Almirante Tamandaré 
e Campo Largo. 

A Sesa informou ainda 
979 pacientes internados 
com diagnóstico confirma-
do de covid-19; 781 estão 
em leitos do Sistema Único 
de Saúde e 198 em leitos da 
rede particular.
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CONSELHO DELIBERATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
ELEIÇÕES GERAIS 2020

Com fulcro no Artigo 65, inciso II, combinado com os Artigos 22, 
incisos VI, IX, §1º, 49, 56, 64, inciso III, 100, 101, 102, 103, parágrafos 
1º, 2º, 3º e 4º, 104 e 105, do Estatuto Social do Clube Duque de Caxias, 
por meio do presente instrumento, CONVOCO os associados patrimoniais 
em pleno gozo de seus direitos sociais, para a Assembleia Geral Ordinária 
a ser realizada na sede social do Clube, situada na Rua Costa Rica, nº 
1173, nesta Capital, no dia 21 de novembro de 2020, sábado, das 9h 
às 17h, para eleição da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal, Câmara 
Disciplinar e metade do Conselho Deliberativo. 

ESTABELEÇO a data de 21 de setembro de 2020, às 17 horas, como 
prazo final para registro de chapas.

OBSERVO, em vista de possíveis determinações das Autoridades 
Sanitárias em relação à pandemia, a eleição poderá ser por meio 
eletrônico, cujas orientações necessárias serão divulgadas no quadro de 
aviso do Clube, no site do Clube e no e-mail dos associados.

Curitiba, 21 de agosto de 2020.
Ademilson José Miranda 

 Presidente

EDITAL
(Prazo de 30 dias da segunda publicação conforme provimento 94 do Conse-

lho Nacional de Justiça)

Mariana Carvalho Pozenato Martins, Oficial do 2° Serviço de Registro de Imóveis da 
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná. NOTIFICA  a  empresa  AQUEMA   IMÓ-
VEIS  LTDA. CNPJ.26.761.158/0001-78 por seus representantes legais INES BE-
ATRIZ MASIERO e GERALDO CESAR MASIERO, proprietária do imóvel objeto 
da matrícula nº 16.632 deste Serviço de Registro de Imóveis por não terem sidos 
encontrados no endereço do imóvel, qual seja  rua São  Vicente,  95, Juvevê, bem 
como na rua  sede  da empresa conforme consta em certidão expedida pela Junta 
Comercial, na Rua Trajano Reis, 78, 1° andar, sala 11, São Francisco, nesta cidade, 
para, querendo, se manifestem no prazo abaixo indicado, acerca do pedido feito pela 
empresa Tequesta Participações Societárias Ltda, para retificação da descrição do 
lote de terreno com frente para a rua Bom Jesus, 478 e também frente para a rua São 
Vicente, nesta cidade, objeto da matrícula 4.552 deste serviço, cujo imóvel é proprie-
tária da requerente e que confronta na lateral esquerda, de quem da rua São Vicente 
olha, com o imóvel da notificanda. Os documentos apresentados pela interessada 
Tequesta, ficam franqueados para exame e extração de cópias pela notificanda e 
seus representantes, que tem o prazo de (15) dias após a segunda publicação deste 
edital, cujo prazo foi duplicado pelo Conselho Nacional de Justiça através do Provi-
mento 94/2020, para, querendo, apresentar impugnação.
O presente edital é publicado duas vezes, e transcorrido o prazo legal de quinze 
(15) dias que é duplicado, da segunda publicação, e não havendo impugnação 
será lançada a averbação de retificação na matrícula 4.552, conforme requerido pela 
interessada no requerimento do Protocolo 341.694.

Curitiba, 18 de agosto de 2020.
MARIANA CARVALHO TO MARTINS

Oficial do Registro
José Marcos de castro
escrevente Substituto

CURITIBA - 2° SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Mariana Carvalho Pozenato Martins - Oficial - CPF 008.419.589-47 Alameda Dr. 

Carlos de Carvalho, 603/10º Andar
Fone: 41 3024-0512 - Curitiba - Paraná CEP: 80.430180 Horário das 08:30 às 

17:00 hrs - Site: www.2ricuri tiba.com.br

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTES  
Procedimento de Retificação de Registro Imóvel de Matricula n.º 48.019 

MARCIO DE VASCONCELOS MARTINS,  
Oficial do 4° Registro de Imóveis da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná. serviço extrajudicial 
situado na Rua Marechal Deodoro. n.º 869, 1 º andar, Conjuntos 101 e 102, Centro, Edifício 
Center Tower, em Curitiba/PR, FAZ SABER que PEREIRA ADMINISTRADORA MERCANTIL 
DE BENS LTDA ME, inscrita no CNPJ n.º10.885.543/0001-97, e NILSAIR DA LUZ SANTOS, 
brasileira, portadora do RG n.º 3.941.998-0 IIPR/PR, inscrita no CPF/MF sob n.º773.677.239-
87, apresentaram nesta Serventia pedido de retificação administrativa do imóvel “Lote de 
terreno sob n. º 31, da Planta Alberto Heyn, nesta Cidade, Bairro Uberaba, com frente para 
a Rua Luiz Gallieri”, objeto da Matrícula n.º 48.019, desta Serventia, que foi Prenotado sob 
o n.º 334.963 e processado nos termos do artigo 213, inciso lI, da Lei dos Registros Públicos 
(Lei n.º 6.015/73). Devido à falta de anuência expressa na planta e no memorial descritivo dos 
proprietários tabulares do imóvel confrontante denominado Lote n.º 16, da Gleba 2b da Planta 
Herdeiros de Augusto Zibarth, objeto da Transcrição n.º 7.171, do Livro n.º 3-B, do 3º Registro de 
Imóveis local, ficam os Srs. FERNANDO ZIBARTH, MARIA MAGDALENA ZIBARTH, EDELVIRA 
ZIBARTH WALUSZKO, ANDRÉ WALUSZKO, DIVAIR ZIBARTH ALVES, JOÃO FRANCISCO 
ALVES, ROSA ZlBARTH, MILTON CORDEIRO, ANACLETO BORGES NETO, JACIRA 
BORGES, VICTÓRIA REGINA BLANCHET, JOÃO CARLOS BLANCHET, NILCE BORGES DE 
LIMA, RAYMUNDO RENATO DE LIMA, HELCIO JOSÉ BORGES, CRISTINA MAMI BORGES, 
GETULIO TADEU BORGES, AVANGE BORGES, FLAVIO AUGUSTO BORGES JUNIOR, 
DELNIRTES BORGES, CIRTE HELENA BORGES DE ARAUJO, NIVALDO ALVES DE ARAUJO, 
DIRCE BORGES PINTO, AGNELO RAMOS PINTO, DINORAH MARIA DA GRAÇA BORGES 
e CELSO BORGES SOBRINHO, NOTIFICADOS do inteiro teor dos trabalhos técnicos que 
se encontram arquivados neste serviço registrai, podendo, nos termos do §2º do artigo 213, 
impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos no prazo legal de 15 dias. O pedido 
de retificação foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros 
Públicos, os quais se encontram disponíveis neste serviço registrai imobiliário para exame e 
conhecimento dos interessados. Nos termos do §4º do artigo 213 da Lei n.º 6.015/73, a falta 
de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontante 
ao pedido de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei confere aos NOTIFICADOS 
são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e 3) deixar transcorrer o prazo, 
aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas que venham 
a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório nem vinculam a pessoa 
que anuiu nos presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos termos da 
legislação civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, §, da Lei n.6.015/73). Decorrido o 
prazo legal sem impugnações, contando da primeira publicação deste edital que será publicado 
duas vezes, poderá se deferida a retificação pretendida. Segue abaixo croque de localização 
da área. Eu, ___ Regiane Fernandes Lambert, escrevente, digitei e subscrevi. Curitiba, 18 de 
agosto de 2020. O Oficial de Registro ____ MARCIO VASCONCELOS MARTINS. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Comarca de Curitiba    Estado do Paraná

5° SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Rua Nunes Machado, 695 - 4° Andar - CEP80250-000 - Fone: 3224-3555 - 

E-mail: 5regimov@terra.com.br
Luiz Boscardin

Oficial
CPF 110.793.209-20

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Protocolo - 421102 / 422.586
LUIZ BOSCARDIN, Oficial do 5° Serviço de Registro de Imóveis da Comarca 
de Curitiba, Estado do Paraná, em virtude de não ter(em) sido localizado(os/a/
as), faz a presente intimação por edital a a ROSE MERY DAS GRAÇAS 
FELICIANO, brasileira, empresária, portadora da CI nº 7.535.179-8/PR e do 
CPF n° 028.215.699-20, casada com ROGÉRIO ADELINO DOS SANTOS 
pelo regime da comunhão parcial de bens em data de 20.02.1998, residente e 
domiciliada nesta Capital, na Rua Major Couto Pereira n° 240. O (A/s) intimado 
(a/s) deverá(ão) comparecer ao Serviço Registral, situado na Rua Nunes 
Machado n° 695, conj. 41 - Edifício Carlos Heller, na Cidade de Curitiba, Estado 
do Paraná, em razão da COVID 19 o horário foi reduzido das 10:00h as 16:00h, 
para efetuar o pagamento da importância de R$42.803,97 (quarenta e dois 
mil, oitocentos e três reais e noventa e sete centavos) e ainda as prestações 
vincendas, além das despesas de cobrança de intimação, conforme Art.26 § 1 
da Lei 9.514/97. posicionado em 12/08/2020, do(s) qual(is) é(são) devedor(es/a/
as) em decorrência de atraso de pagamento da(s) prestação(ões) relativa(s) 
ao(s) período(s) de 15/09/2019 a 15/07/2020, vencida(s) e não quitada(s), 
referente da escritura pública de compra e venda com alienação fiduciária, 
lavrada em 27/08/2014 às fis. 168 do L° 1880-N pelo 1° Tabelionato, desta 
Capital, registrado(s) na(s) matrícula(s) n°(s) 70288, do lote sob n° 30-D da 
quadra36 da Planta Formosa, sito na Rua Pedro Zagonel, sem benfeitorias, na 
Cidade de Curitiba, Estado do Paraná.
O prazo para o pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e 
última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação 
da propriedade do(s) imóvel(is) na pessoa do(a) credor(a), requerente da 
intimação, SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, com 
sede nesta Cidade, na Rua Rockefeller n° 1118, inscrita no CNPJ/MF n° 
76.515.071/0001/99. inscrito no CNPJ n° 60.701.190/0001-04.

Curitiba, 12 de agosto de 2020.
Isabel C. C. de Souza

Escrevente - Portaria 169/96

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

MAURO LUIZ LINKE - ME torna público que recebeu 
do IAP, para Licença de Operação, com validade 
de 16/01/2021, para atividade de Serraria com 
desdobramento e beneficiamento de madeira no 
endereço Rua Rio de Janeiro nº 1802, Bairro Vila 
caçula, Cantagalo - PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

MAURO LUIZ LINKE - ME torna público que requereu ao 
IAP a renovação de sua Licença de Operação até 
a data 16/01/2025, para atividade de Serraria com 
desdobramento e beneficiamento de madeira no 
endereço Rua Rio de Janeiro nº 1802, Bairro Vila 
caçula, Cantagalo - PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
URBS - URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S.A 

FUC – Fundo de Urbanização de Curitiba
CNPJ Nº. 14.682.109/0001-60

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO FUC Nº. 017/2020

A URBS – URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S.A., administradora do FUC – Fundo de 
Urbanização de Curitiba, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar Licitação, sob a modalidade supra, com as seguintes características:
OBJETO: seleção e contratação de empresa para prestação de serviços de confecção de 
150.000 (cento e cinquenta mil) cartões eletrônicos, conforme especificações e quantitativos 
descritos no ANEXO I do respectivo Edital.
ABERTURA: 04/09/2020, às 14 horas.
PROPOSTAS: serão recebidas, exclusivamente, através da Internet no Portal de Compras 
da Prefeitura Municipal de Curitiba (www.e-compras.curitiba.pr.gov.br).
O EDITAL estará disponível nos sites www.e-compras.curitiba.pr.gov.br e                             
www.urbs.curitiba.pr.gov.br.
INFORMAÇÕES: telefone: (0**41) 3320-3292
Curitiba, 24 de agosto de 2020.

Rosana Manosso
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
(CONVENÇÃO MUNICIPAL DE 05/09/2020)

   O PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA, através de seu Presidente Wagno Rigues,  nos 
termos da lei nº 9.504-97, da Resolução TSE nº 23.455/2015 e 
do Art. 27 parágrafo F do Estatuto Partidário vem CONVOCAR 
os seus filiados para participarem da CONVENÇÃO MUNICIPAL 
PARA AS ELEIÇÕES 2020, que será realizada em AMBIENTE 
VIRTUAL, por conta da pandemia de corona vírus, no dia 
05/09/2020, das 10:00 as 12:00 horas, pelo APLICATIVO DE 
REUNIÕES (ZOOM).

ORDEM DO DIA

* Escolha dos candidatos à Vereador para as eleições de  2020.

 Curitiba, 21 de agosto de 2020.
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